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Brasilia, 11 de novembro de 2009.
As empresas interessadas em participar da Concorréncia n® 06/2009

Prezados Senhores,

Face ao pedido de questionamento apresentado relativo ao Edital de Concorréncia n°
06/2009, o Sescoop presta os seguintes esclarecimentos:

Questionamento n° 1

O item 7.2.2. alinea “d” dispde sobre a composigédo da equipe técnica, facultando ser atraves de
vinculo empregaticio, societario ou contrato de prestagdo de servicos. Porém na minuta do
contrato, precisamente no item 14 da clausula 3, temos a formagédo da equipe técnica restrita a
apenas empregados com vinculos empregaticios. Qual o dispositivo deve prevalecer,
considerando a divergéncia existente?

Resposta: O entendimento que deve prevalecer é o previsto no item 7.2.2 do instrumento
editalicio, devendo a vencedora do certame licitatério apresentar, na assinatura do contrato, a
documentagéo comprobatéria do vinculo dos integrantes da equipe técnica com a contratada.

Questionamento 2:

Considerando o item 7.2.1 — Experiéncia Técnica alinea “a@”, qual deve ser a interpretagéo do
mencionado “atuagéo descentralizada?

Resposta: Por atuagéo descentralizada deve-se entender a adogéo, pela empresa, de sistema
de administragéo através do qual o exercicio das fungdes a ela referentes € desempenhado por
varios organismos, localizados em varios pontos do pais, aos quais se distribui capacidade e
competéncia para tal, sob orientagdo de uma entidade central. A outorga dessas capacidades
corresponde ao aparecimento de entidades dotadas de personalidade juridica prépria.

Saudacgdes cooperativistas,
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Belmira Neves de Oliveira

Gerente de Infraestrutura
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